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JUSTIFICA TI VA

C,~",)

Regimentalmente amparado, nos dispositivos da Lei Or-
gânica e Regimento Interno, estamos encaminhando para

-, ~,
tramitaçao e apos deliberaçar. plenaria, Projeto de Lef

Legislativo, no qual é dada a denominação de una arté-

ria de nossa cidade de Sen. TEOTÔNIO vXLELA.
S li: N A D O fi TEOr .•ô N I O B li V I L E L A:
===:-==-=;::'-===============.===========================1'
boiadeiro, industrial do açúcar, pol{tico. Nascido a

28 d.e mato de _1917, no munic{pio de Viçosa, Alagoas.

Filho do usireiro e agricultor Slias Brandão Vilela,

om nove irmãos, duas delas freiras e o cardeal prima0

do Brasil e'arcebisp de Salvador, dom Avelar Brand20

Vilela. Falecido ..
27 de novembro de 1983, de cancer,

..

. DG. 02

em !.1aceió,cpital de seu estado natal. Viúvo de Helena

:;Juinela Brandão Vilela, com quem esteve casado por

mai e 35 anos teue sete filhos: José Apr{gio,Teotô-

nio, Rosana, Uari~ Helena, Janice, Fernanda e .~ias.

IRiciou sua carreira pol {tica em 1954, quando se elegeu

depu ado estadual pela extinta UDH. Na mesma legenda,

foi vice-governador de A1aJoas,na chapa liderada por

Lu{s Cavalcanti. Em .1966, elegeu-se senador pela extin-

ta Arena, onde se tranSformou na primeira dissidência

do partido oficial e na voz solitária que defendia a re-

deniccrati.à"ç~o do pa{s. ~?!r2 1968•. f9i um dos signatários

JS t~18g~a~a ih~i~~ó ao ént~o presidente Costa e Silva

protestandO pelá êaição do ~1I""5.Já tinha escapado à
cassaç~o quando vice-governador-sempre que assumia tn-

tertna!tlente. Teoto~nio ordenava que o secretário de Segu-
rança soltasse todos os presos ilegalmente- •
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Contudc~ sua caminhada à oposição foi mais lenta.Durante
'7' '-"o governo !JmL.IO l.'ea ci, manteve-se em sil;ncio.Quando o

gener'al .r;;rn.estoGeisel assumiu, em 1974, iniciando o pr2.

ce 'so de distensão pol{tica, sentiu-se mais à vontade p£

ra criticar o regime autoritário e o próppio ritmo em /

que se anunciava seria desenvolvida a "abertura pol{tica"
A ,

o que fez inclusive em audiencia com o proprio presidente

da ftepública.

Apresentou à Nação o PROJETO BRASIL, que considerava uma

proposta de reordenação econômica e institucional para re

parar os erros do modelo de desenvolvimen.to tmplantado no

pats a partir de 1961.Isolado em au partido, acusado até

de se r O "Cavalo de Tró ia.' do l/DB den tro da A re na, ingres-
...

sou oficialmente na oposiçao em 1979, com a re,forma partt-

dár ia, aderindo ao ,VDB.

Em maio de 1982, , .ao desenbarcar em Bolem para Utsttar os

•
DG.02

padre franceses Aristides Camio e Françoise Gariou, pre-

so, com base na Le i de Segurança Nac ional sob a acusação

de in.citar po'sseiros, Teotônio sentiu todo o peso do corpo

s bre a 2erna esquerda. Os exames m'dtcos revelaram n~dulos

ancerosos no pulmão e no cérebro.

A doença obrtgou-o a àesistir da candidatura de reeleiçao

ao Senado. mas npo de sua pregação. Mesmo com movimentos

dtficult dos em razio da delicada cirurgia a que se subme-

tera, Teotônio participou dos com{cios de todos os candi-

datos do PKDB aos governos est.aduais.

O PROJETC.l!-::fERG:/fJ/CIAsur,qiu no in{ to de 1982, como uma
. '. . ( ."'" . . t . , ...•.
hdap t açao. de suas idfllãs aos tempos de c r isa e a urge nc ta.
de s'o.'ut'5csque o pals "reclaTii.Qva.DilJulgando-o,retomou sua-
prê'gução :,cr todó 0 Éras ti, até on.de o câncer lhe perm.itiu •
•,~ •••.:;.....,. •..•J..rc." :te 1983, caIu em coma em são Paulo. Nu:n dos,
raros per~odos de lucidez,fez apenas dots pedidos aos fi-
lhos:morrer em casa e ver a natureza •
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Parecer n.O 008/85.

Proc. nO 003/85.
Matéria

Autor

P. Le i Leg.

:Vereador

EMENTA: DENOMINA ARTÉRIA
DE NOSSA CIDADE DE "TEOTÔ-

NIO BRANDÃO VILELA".

•..
çao.

lidade do
aborda os
llttca de

xl. DG. 07

LUIZ ANTONIO TIRELO
RELATOR: TEREZINHJ JURIA. PEOOIN

PARECER: FA.YOR/VEL - JPBESENTA. EMENDA.

Em. nosso poder a fi. em tttMaOS Parecer. Projeto de Lei L!.
gtslativo n9 08 de autoria do nobre colega LuiH Ttrello,no qual 801i
cita que artéria da cidade receba a denominação de TEOTÔNIO B~IDlo~,YILELA.•

~ NO senador Teotonio Y1.lela,destacou-se em sua pregaç40 p!, . -lo Brasil,mesmo abalado por doença incuravel,na pregaçao de seu pro-
A , {jeto de Emergancia,alicerçado nos seguinte topicos:Divida Ezterna-D_

vida interna - DIvida Social e Divida polltica.
Nos cumpre- tecer alguaas constderaçoes diante da per80na. {-Senador Teotonio Yilela,no que tange a D vida Social,onde',

segu1.ntes topicos:Te.,.ra e Trabalho para Todos - Por uma po., ,.,-
Emprego - pondtçoes M~intmas de Jl1.mentaçao, Saude e Educ~

» Durante o per{odo do "m1.lagre econ;mtco" - dia•• o ••
.,... ..... -

nador Teotonio Vilela - e. decorrencta ezpulsao ~o homem do campo p.!
la grande agroindustria exportadora e ea consequencta da Pol{ttca de
arrocho salarial, deu-se o aaravamento nas condtçoes de altaentação.

d "d'" ,mora ia,saneamento bastco,sau e,educaçao e transportes das classes'
popul ares. , .

Jpreciavel parcela da populaçao,sobretudo os moradores ~
das favelas,da periferta das grandes cidades e do campo carece. der •• ,
sanea.ento- bastco fi estao a margem dos prograaas oficiais de habtta-•..
çao.

••Podemos' cónsiderar o Senador Teotonio Vilela. o verdadei-,ro paladino da democracia,o pregador da Pa6 eda concordta.pots det-,
rou be. gravado na aeaorta de todos os brastleiros,sua luta contra'
doença tmplacJuel.seu gesto de paz ao soltar a poaba 8lmbolo.

Foi o Paladino que entre o sabre e a pena.ficou coa 4 p!
' -na~poia a paB e UR bem supremo para a huaanidade que ViV8 no tempo.

Fot o grande pregador da deaocracta.aas não a chegou VO'
hibiá êà71pànha de ~if.bi.te nactonal, onde deu o •• lhor do próprto 8(1r••
pais iihhà a 1~08ofta que a 146 interna dos brasiletros.não poderta
s~r êMlS t i£1'G,: a não 8er' a 68 te preço.

- . . ~Oompete agera aos ,no~o8 aanlatartos.o encargo da proa09ao
d4 õ.dea e d~ PON 4. no.aa PGt~ta,8egutndo o ezeaplo pregado pelo'
Senador Teo tonio Vtlela.

A personal idade que Ere.cht. trá ho.enag94,....na perpetu.ação '
t
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Parecer n,O 008/8_5_0__

Prac. nO 003/85 o

Matéria : P. La i Leg.

Autor .~_e_t'~_d_or _

EMENTA: DENOMINA ARTfRJA
DE NOSSA CIDADE DE HTEOrO
NIO BRANOXO VILELA".

LU 12 TIRELO

RELATOR: TB'REZINB.A J/.ABIA. PEOOIK

PARECER: FÁ YOR1VEL - A.PBESENTJ //lENDA
I' . _

de sou nome a uma arterta.nos eztgta este preaabulo.

DA. CONSTITUCIOJlA.LI J)A.lJE,
O Projeto de Lei L6gtslat'oo e perfettamente constttucto-,.nal,pats encontra ap~tamento no arttgo 56. item IV da Lei Organtoa.co~

btnado com o artigo ao. item I,letra "c» do Regtmento Interno.,
Esta consequentemente embassado nos disposttivo8 constttu, -cionals e esta medtdci fi u.madas poucas que resta ao Ye7'eadores, '., ,qual seja apresentar projetos denominando artert4s e logradouros pu-

blicos.

DoAEJlENDA.
Todavia no~ permittmos apresentar uma Emenda. dando nova ~e-dação ao artigo 39.

••Artigo 3a - As placas indicattvas conterao os segutnt 8 dt-~ Heres:
'u t~ "Rua TEOTÔNIO BRLVIJÁO VILELA. - SENADOR ••»

~' Acreditamos que por um lapso do autor do ProJetoDnao foi'
tncluldo nkem Senador, o que procuramos, dada venta.sanar com a emenda'... ,actma~e que a suüte ou a consideraçao do Autor e do Plenario Legisla-
ti VOe

FA YORlVEL
Nosso Parecer, como não poderia deixar de o ser. é plenamen-

te F'AYOR1VEL, com Eutenda de nossa all.torta., .
Estara dessa manetra a comunidade erechinense,homenageando

uma personalidade nactonal,paladtno da democracta.da paa,da concordi~

P.DT,
CAMARA MUNICIPAL DE ERECHtM
A ROVADO PELA COMISsAo

__ ,/19j>£
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DG.02

SUB-EMENDA AO PROJETO M LEI Nº 002/85

ARTIGO 3º

D~ nova redaç~o ao artigo expresso que e o seguinte
RUA TEOTÔNIO VILELA - SENADOR.-

Isto posto para indicaç~o na placa da referida
rua, ora submetida apreclaçao do plen~rio Legislativo •

.MlC( dUl k('/C/C
A PECCIN
- PDT



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

DG 026/85 Erechim, Rs 09 de abri I de 1.985 eM

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, queremos
por meIo do presente, comunicar ~ Vossa Excel;ncia, qu em da
ta de ontem em sessao plen~ria ordin~ria, esteve reunido o
Poder Legislativo, em cuja oportunidade tramitou um 'Projeto
de Lei Legislativo sob nQ 002/85 de autoria do nobre verea _
dor LUIZ ANTONIO TIRELLO.

Versa o presente em denominar uma art~ria
de nossa cidada de TEOT6NI0 VILELA.

Em an~xo encaminhamos o presente, para os
seus devidos fins.

Sendo o que me oferece para a oportunida-
de, subscrevo-me

....._ .c
WILSON

EXltlo. Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DD. Prefeito Municipal
~_. s..~t..Jl

DG.05
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